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Cordialmente, 

UILHERME CH PASIN 
Prefeit 	unicipal 

Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

Of. n° 122/2013 - GAB/PL 	Bento Gonçalves, 09 de outubro de 2013. 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Estamos encaminhando a Vossa Excelência, para 
apreciação e deliberação dos Ilustres Vereadores integrantes dessa Colenda Câmara 
Municipal, o incluso Projeto de Lei n°. 119, que "AUTORIZA O MUNICÍPIO A ABRIR 
CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE R$ 19.304,35". 

O Setor de Contabilidade, da Secretaria Municipal 
de Finanças, solicitou que fosse encaminhado a esse Egrégio Poder Legislativo Projeto 
de Lei autorizando a abrir um Crédito Especial no valor de R$ 19.304,35 (Dezenove Mil 
Trezentos e Quatro Reais e Trinta e Cinco Centavos) nas unidades orçamentárias da 
Secretaria Municipal da Juventude, Esporte e Lazer. 

Servirá de recurso para cobertura do crédito 
especial descrito no artigo anterior, a redução da unidade orçamentária descrita no art. 
2° do projeto de lei . 

A abertura do crédito especial constante no art. 1° 
do projeto de lei, e dá em virtude do Convênio 757615/2011, firmado com o Ministério 
dos Esportes, cujo valor total é de R$ 481.608,70 (quatrocentos e oitenta e um mil 
reais, seiscentos e oito reais e setenta centavos), sendo R$ 38.608,70 (trinta e oito mil, 
seiscentos e oito mil reais e setenta centavos) de contrapartida. 

Para o ano de 2013 foi destinado R$ 240.804,35 
(duzentos e quarenta mil, oitocentos e quatro reais e trinta e cinco centavos) de recurso 
vinculado e R$ 19.304,35 (dezenove mil, trezentos e quatro reais e trinta e cinco 
centavos) de recursos próprios para a contrapartida. 

Portanto, segue o incluso Projeto de Lei para 
análise e deliberação desse Egrégio Poder Legislativo. 

Sem mais e confiando na aprovação da matéria, 
em regime de urgência, apresentamos nossos protestos de elevada estima e 
consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Vereador VALDECIR RUBBO 
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
Palácio 11 de Outubro 
Nesta Cidade 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
MINISTÉRIO DO ESPORTE \ 

CONVÊNIO/ME/ PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES/RS/N (3. 757615/2011 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, POR 
INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DO ESPORTE - ME, E A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES/RS, 
PARA O FIM QUE ESPECIFICA. 

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DO ESPORTE — ME, CNPJ/MF ri' 02.961.362/0001-74, 

situado na Esplanada dos Ministérios, Bloco "A", r andar, em Brasfiia/DF, CEP: 70.054-900, doravante 

denominado CONCEDENTE, representado neste ato pelo seu Secretário-Executivo Substituto, o Senhor 

VICENTE JOSE DE LIMA NETO, portador da Carteira de Identidade n° 02.009.972-03 SSP/BA e do 

CPF/MF n° 379.853.455-15, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria n° 208 de 1° de dezembro de 
2011, publicado no Diário Oficial da União do dia 02 de dezembro de 2011, e a SECRETARIA 
NACIONAL DE ESPORTE, EDUCAÇÃO, LAZER E INCLUSÃO SOCIAL, neste ato representada 

pelo seu Secretário, Senhor AFONSO BARBOSA, portador da Carteira de Identidade n° 212.649 MD e 

do CPF n° 100.608.047-34, designado pela Portaria n° 1628 de 05 de dezembro de 2011, publicada no 

Diário Oficial da União do dia e6 de dezembro de 2011, e a PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO 

GONÇALVEZ/RS, inscrita no CNPJ/MF n° 87.849.923/0001-09, doravante denominada 

CONVENENTE, com sede na Avenida Presidente Costa e Silva, 212 Bairro Planalto Bento Gonçalves, 
CEP: 957000-000 — Bento Gonçalves/RS, neste ato representado por seu Prefeito, o Senhor ROBERTO 
LUNELLI, brasileiro, solteiro, portador da Carteira de Identidade no.. 6036667287. — SST/PC — RS e 
inscrito no CPF/MF n° 458728800-49, residente e domiciliado na Linha São Velentin - Distrito de Tuiuty 

- Bento Gonçalves —RS, CEP: 95700-000, RESOLVEM celebrar o presente CONVÊNIO, na 

conformidade da Proposta/SICONV n°. 044901/2011 e do Processo n° 58701.003170/2011-90, observada 

a ordem de seleção e classificação da CHAMADA PÚBLICA MEÁNEED/2011, e as disposições 
contidas na Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000, na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, no 
que couber, na Lei de Diretrizes Orçamentárias n° 12.309, de 9 de agosto de 2010, no Decreto n° 93.872, 

de 23 de dezembro de 1986, rli Decreto n °  6.170 de 25 de julho de 2007 e posteriores alterações e na 

Portaria Interministerial n° 127, de 29 de maio de 2008 e alterações posteriores, mediante as cláusulas e 
condições a seguir estipuladas: 



CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

O presente Convênio tem por objeto a implantação núcleos de Esporte Educacional no município de 
Bento Gonçalves/RS, observando as diretrizes e finalidades do Programa Segundo Tempo — Padrão, 
para atendimento à crianças, adolescentes e jovens, por meio da oferta de práticas esportivas educacionais. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Para atingir o objeto pactuado, os partícipes obrigam-se a cumprir 
fielmente o Plano de Trabalho e Projeto Técnico, elaborados pelo CONVENENTE e aprovados pelo 
CONCEDENTE, os quais passam a integrar este Convênio, independentemente de sua transcrição. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. Para os efeitos deste Convênio, considera-se: 

I - Plano de Trabalho - instrumento que integra a solicitação de parceria, contendo todo o detalhamento 
da Proposta de Trabalho e das ações a serem conveniadas, as Metas e Etapas a serem cumpridas e as 
responsabilidades assumidas por cada um dos partícipes, conforme a Proposta/SICONV. 

II - Projeto Técnico - instrumento que complementa o Plano de Trabalho, contend ) o detalhamento dos 
elementos necessários para caracterizar as ações e atividades, elaborado com base nas indicações de 
referência ou estudos técnicos preliminares, que justifiquem e assegurem a viabilidade técnica das ações e 
o adequado tratamento do impacto destas nos locais onde os núcleos de esporte Educacional serão 
desenvolvidos, e que possibilite íi  avaliação da Proposta apresentada, em consonância com as DiretrizeS 
do Programa Segundo Tempo. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES 

I - São obrigações do CONCEDENTE: 

a) repassar ao CONVENENTE, em tempo hábil, recursos financeiros correspondentes à 
sua participação nas despesas objeto deste Convênio, 'obedecendo ao Cronograma de 
Desembolso, constante do Plano de Trabalho; 
b) prorrogar de oficio a vigência deste Convênio, quando houver atraso na liberação dos 
recursos, limitada a prorrogação ao exato período do atraso verificado; 
c) aprovar, excepcionalmente, a alteração do Cronõgrama da Execução deste Convênio, 
mediante proposta do CONVENENTE fundamentada em razões concretas que a justifique, 
formulada, no míniino, 30 (trinta) dias antes do término de sua vigência; 



d) controlar, acompanhar e supervisionar' a execução do Objeto pactuado, inclusive 
efetuando vistorias in loco, diretamente ou por delegação de competência a Entes que se 
situem próximo ao local de execução; 
e) dar ciência da celebração deste: Convênio, bem como da liberação dos recursos 
envolvidos à Assembléia Legislativa/Câmara Legislativa ou a Câmara Municipal do 
CONVENENTE, nos prazos de até 10 (dez) dias e de 2 (dois) dias úteis, respectivamente; 
f) acompanhar a inclusão das informações referentes "a execução das Etapas e Metas deste 
Convênio no SICONV; 
g) analisar as prestações de contas dos recursos aplicados na consecução do Objeto deste 
Convênio, com fundamento nos pareceres técnico e financeiro expedidos pelas áreas 

competentes; 
h) fornecer ao CONVENENTE, quando solicitado formalmente, os códigos de 
preenchimento da Guia de Recolhimento da União - GRU, a ser efetuado na Conta Única 
do Tesouro Nacional; 
i) fornecer ao CONVENENTE os dizeres institucionais, consoante estabelecido pela 
Secretaria de Estado de Comunicação de Governo — SECOM, destacando a participação do 
Governo Federal, bem assim do Ministério do Esporte-ME, em toda e qualquer ação 
relacionada com a execução do Objeto desse Convênio; 
j) encaminhar ao CONVENENTE, por intermédio da área de material e patrimônio do 
CONCEDENTE, as plaquetas de identificação patrimonial para que sejam afixadas nos 
bens permanentes, adquiridos com recursos previstos neste Instrumento, de acordo com as 
especificações contidas nas notas fiscais correspondentes à aquisição; 
k) oferecer as informações necessárias e disponibilfrar, no Sistema Integrado de 
Acompanhamento Pedagógico e Administrativo Segundo Tempo, no Portal do Ministério 
do Esporte, as funcionalidades necessárias para o cadastramento da base de dados dos 
beneficiados diretos e indiretos do Programa Segundo Tempo; 
1) fornecer e encaminhar o material esportivo descrito no Plano de Trabalho, para suprir as 
necessidades do CONVENENTE, conforme especificado nas Diretrizes do Programa; 
m) indicar representante, especialmente designado e registrado no SICONV para 
acompanhar a execução do Convênio, por meio de, registros próprios de todas as 
ocorrências relacionadas à consecução do objeto, adotando as medidas necessárias à 
regularização das falhas observadas; 
n) fica obrigado o CONCEDENTE registrar no SICONV o recebimento da prestação de 
contas. 
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II - São obrigações do CONVENENTE: 

a) executar o Objeto pactuado, na forma e no prazo estabelecidos no Projeto Técnico e no 
Plano de Trabalho aprovados, bem como em conformidade com as Diretrizes do 

Programa Segundo Tempo. 

b) promover os créditos dos recursos financeiros referentes à Contrapartida, para a 
execução do Objeto, de acordo com o Cronograma de Desembolso, Projeto Técnico e 
Legislação Regulamentar, mediante depósito na conta vinculada do convênio em 
instituições financeiras controladas pela União; 

c) aplicar os recursos discriminados na Cláusula Quarta, inclusive os oferecidos em 
contrapartida financeira e os rendimentos apurados em aplicações no mercado 
financeiro, em conformidade com o Plano de Trabalho e, exclusivamente, no 
cumprimento do Objeto deste Convênio; 

d) comprovar que os recursos, bens ou serviços quantitativamente mensuráveis referentes à 
Contrapartida estão devidamente assegurados; 

e) comprovar que dispõe de condições técnicas e operacionais para executar o convênio; 
f) apresentar proposta para a utilização dos rendimentos apurados com a aplicação dos 

recursos aportados ao convênio no mercado financeiro, no máximo 30 (trinta) dias úteis 
antes do término de sua vigência; 

g) arcar com o pagamento de toda e .qualquer despesa excedente aos recursos financeiros 
transferidos pelo CONCEDENTE; 

h) manter atualizada a escrituração contábil específica dos atos e fatos relativos à execução 
deste Convênio, para fins de fiscalização, acompanhamento e avaliação dos resultados 
obtidos; 

i) responsabilizar-se por todos os encargos de natureza trabalhista e previdenciária, 
decorrentes de eventuais demandas judiciais relativas a recursos humanos utilizados na 
execução do objeto deste Convênio, bem como por todos os ônus tributários ou 
extraordinários que incidam sobre o presente Instrumento, inclusive aqueles de natureza 
compulsória lançados automaticamente pela rede bancária arrecadadora; 

j) incluir regularmente no SICONV as informações e os documentos exigidos pela Portaria 
Interministerial n° 127, de 29 de maio de 2008, mantendo-os sempre atualizados; 

k) assegurar e destacar, obrigatoriamente, a participação do Governo Federal e, bem assim, 
do CONCEDENTE, em toda e qualquer ação, promocional ou não, relacionada com a 
execução do Objeto; 
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1) adotar, na contratação de serviços ou aquisição de bens vinculados à execução deste. 
 Convênio, os procedimentos estipulados para a licitação na modalidade de pregão, 

previstos na Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, nos casos em que especifica, sendo 
preferencial a utilização de sua forma eletrônica, conforme Portaria Interministerial 
217, 31 de julho de 2006, o que, se inviável, deverá ser devidamente justificado pelo 
dirigente ou autoridade competente e, nesse caso, adotar-se-á o pregão presencial, 

ficando sujeito à prévia avaliação da unidade gestora; 

m) nos contratos celebrados à conta dos recursos deste convênio, inserir cláusula que 
obrigue o contratado a conceder livre acesso aos documentos e registros contábeis da 
empresa, referentes ao objeto contratado, para os servidores do CONCEDENTE e dos 
órgãos de controle interno e externo. 

n) realizar processo seletivo para fins, de escolha de entidade privada e sem fins lucrativos, 
nos casos em, que a execução do respectivo objeto envolver parceria para execução 
descentralizada de atividades, admitindo-se a ressalva contida no art. 49-A, da Portaria 
Interministerial n° 127 de 29 de maio de 2008. 

o) facilitar ao CONCEDENTE ou aos seus agentes delegados, todos ,s meios e condições 
necessárias ao controle, supervisão e acompanhamento, da execução do objeto 
conveniado, permitindo-lhes, bem como aos órgãos de controle interno e externo à 
administração pública, fazer vistorias in loco e acessar informações, documentos e 
quaisquer registros relacionados a execução do convênio; 

p) inserir cláusula nos contratos celebrados para a execução do convênio que permitam o 
livre acesso dos servidores do CONCEDENTE, bem como aos órgãos de controle, aos 
documentos e registros contábeis das empresas contratadas; 

q) por ocasião do encerramento do prazo estabelecido para a conclusão do objeto pactuado, 
ou no caso de denúncia, rescisão ou extinção deste Convênio, solicitar ao 

CONCEDENTE, formal e tempestivamente, o número do código de preenchimento da 
GRU a ser efetuado na Conta Única do Tesouro Nacional, de que trata a Cláusula 
Décima Segunda; 

r) prestar contas da boa e regular aplicação dos recursos recebidos no SICONV, na forma 
estabelecida no art. 58 da Portaria Interministerial 127/2008 e na Cláusula Décima deste 
Instrumento; 

s) responsabilizar-se pela guarda e controle dos materiais adquiridos c/ou produzidos com 
recursos do Convênio, na qualidade de fiel depositária; 

t) indicar servidor do seu quadro de pessoal, responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do objeto pactuado o qual deverá, verificada qualquer ocorrência que 



comprometa a regularidade na execução, encaminhar à área técnica do CONCEDENTE 
relatório circunstanciado dos fatos; 

u) indicar Entidade de Controle Social, legalmente constituída, conforme critérios e 
orientações estabelecidos nas Diretrizes do Programa Segundo Tempo, para acompanhar 
a execução do objeto e ratificar a prestação de contas, no que conct'rne o atendimento às 
exigências estabelecidas nos Procedimentos Operacionais do Programa Segundo Tempo, 
por meio de instrumentos específicos e prazos, encaminhados e indicados pelo 
CONCEDENTE; 

v) selecionar e contratar os recursos humanos objeto desse Convênio mediante critérios que 
obedeçam aos princípios da impessoalidade, eficiência, moralidade e economicidade; 

x) selecionar os beneficiados do Programa Segundo Tempo, conforme critérios de 
atendimento previstos nas Diretrizes do Programa e apresentados no Projeto Técnico; 

y) alimentar o Sistema on-line de informações do Programa Segundo Tempo com 
informações, dados e documentos relativos ao cadastramento dos beneficiados (público 
alvo), dos recursos humanos envolvidos, dos espaços físicos disponibilizados para a 
realização das atividades previstas no Plano de Trabalho, sob pena de impossibilitar o 
encaminhamento da-  Segunda Parcela, bem como a continuidade das metas pactuadas, 
conforme previsto em Portaria específica; 

z) cumprir fiel e tempestivamente todos os procedimentos necessários à implementação dos 
núcleos, obedecidos os prazos e critérios estabelecidos pelas diretrizes norteadoras do 
Programa Segundo Tempo; 

aa) responsabilizar-se pela indicação dos espaços físicos, referentes às atividades dos 
núcleos pactuados, conforme documentos e informações constantes na 
Proposta/SICONV aprovada, sendo limitada suas respectivas alterações à 10% (dez por 
cento) do total de Núcleos pactuados. 

ab) solicitar a prorrogação do Convênio, fundamentada em razões concretas que 
justifiquem a não execução do objeto no prazo pactuado; 

ac) disponibilizar, por meio da internet ou, na sua falta, em sua sede, em local de fácil 
visibilidade, consulta ao extrato do convênio ou outro instrumento utilizado, contendo, 
pelo menos o objeto, a finalidade, os valores e as datas de liberação e detalhamento da 
aplicação dos recursos, bem como as contratações realizadas para a execução do objeto 
pactuado; 

ad) notificar os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades 
empresariais, com sede no município, do recebimento dos recursos financeiros à conta 



deste Convênio, no prazo de 2 (dois) dias úteis contados da data do crédito, na forma 

determinada no art. 2° da Lei n° 9.452, de 20 de março de 1997; 
ae) manter os documentos relacionados ao presente convênio, nos termos do § 3° do art. 3° 

Parágrafo Único da Portaria Interministerial 127/2008; 
af) dar ciência dá celebração deste Convênio ao Conselho local ou instância de controle 

social da área vinculada ao Programa Segundo Tempo; 
ag) adotar todas as medidas necessárias à correta execução deste Convênio. 

• CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 

O presente Convênio vigerá pelo período de 26 meses contados a partir da data da sua assinatura. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. O prazo de vigência deste Instrumento poderá ser prorrogado, mediante 
Termo Aditivo, por solicitação do CONVENENTE, fundamentada em razões concretas que justifiquem a 
não execução do objeto no prazo pactuado, formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do término do 
prazo previsto no caput desta Cláusula, desde que aceita pelo CONCEDENTE. 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Para a execução do objeto deste Convênio, os recursos somam o valor total de R$ 481.708,70 
• (quatrocentos e oitenta e um mil, setecentos e oito reais e setenta centavos), cabendo: 

a) ao CONCEDENTE destinar recursos no valor de R$ 221.550,00 (duzentos e vinte e um mil e 
duzentos e cinqüenta reais ), correndo as despesas à conta de dotação consignada ao MINISTÉRIO DO 
ESPORTE — ME no Orçamento Fiscal da União para 2011, e o valor de R$ 221.550,00 (duzentos e 
vinte e um mil, duzentos e cinqüenta reais ) no Orçamento Fiscal da União para 2013, observadas as 
características abaixo discriminadas, 

b) ao CONVENENTE destinar a contrapartida financeira no total de R$ 38.608,70 (trinta e oito mil, 
seiscentos e oito reais e setenta centavos), equivalentes á 8,01% (oito, zero um por cento) do valor 
total pactuado, conforme Plano de Trabalho aprovado: 

Programa de Trabalho: 27.812.8028.4377.0001 



Natureza da Despesa: 33.40.41 
Descritor: Funcionamento de Núcleos de Esporte Educacional 
Fonte: 100 
Nota de Empenho: 2011NE801242 de 05 de dezembro de 2011, no valor de R$ 221350,00 (duzentos e 
vinte e um mil e duzentos e cinquenta reais). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os recursos referentes à contrapartida financeira estão assegurados pelo 
CONVENENTE e serão depositados na conta bancária específica do convênio, de acordo com os prazos 
estabelecidos no Cronograma deDesembolso. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. A contrapartida oferecida em bens e serviços será mensurada conforme 
parâmetros e valores praticados no mercado, considerando-se as diferenças regionais. No caso de objetos 
padronizados, observar-se-á os parâmetros e valores :previamente estabelecidos pelo CONCEDENTE. 

PARÁGRAFO TERCEIRO. Os recursos repassados pelo CONCEDENTE, para a execução do objeto 

de que trata a Cláusula Primeira, serão obrigatoriamente incluídos no Orçamento do CONVENENTE. 

PARÁGRAFO QUARTO. No caso de contrapartida oferecida em bens e serviços economicamente 
mensuráveis, a forma de aferição do valor economicamente mensurado e sua conformidade com os 
valores praticados no mercado, no caso de objetos padronizados. com  parâmetros previamente 

estabelecidos, observarão os valores pré-estabelecidos, considerando as diferenças regionais, sempre que 
possível. 

PARÁGRAFO QUINTO. Na hipótese de o objeto deste Convênio vir a ser alcançado com a utilização 
parcial dos recursos financeiros postos à disposição, tanto pelo CONCEDENTE quanto pelo 
CONVENENTE, conceder-se-á, para todos os efeitos, a mesma proporcionalidade de participação, 
aplicável ao valor total anteriormente pactuado, conforme previsto no caput desta Cláusula. 

PARÁGRAFO SEXTO. Na hipótese de o objeto pactuado vir a ser satisfatoriamente concluído somente 
com a utilização dos recursos financeiros transferidos pelo CONCEDENTE, obriga-se o 
CONVENENTE a devolver os recursos financeiros correspondentes a sua contrapartida, que, observada a 
proporcionalidade de sua participação, conforme definida no caput desta Cláusula, deverá ser calculada 
sobre o valor despendido pelo CONCEDENTE e aplicado na consecução do objeto conveniado. 



PARÁGRAFO TERCEIRO. Os rendimentos apurados em aplicações no mercado financeiros  erao, 
obrigatoriamente, utilizados no objeto deste Convênio, sujeitos às mesmas condições de prestação de 
contas, não podendo ser computados como Contrapartida devida pelo CONVENENTE, devendo, ainda, 
contar de demonstrativo específico que integrará a Prestação de Contas; 

PARÁGRAFO QUARTO. O CONCEDENTE comunicará ao CONVENENTE e ao 
INTERVENIENTE (quando for o caso), a ocorrência de qualquer irregularidade e/ou impropriedade 
decorrentes do uso dos recursos ou referente a outras pendências de ordem técnica ou legal na execução 
deste convênio. 

PARÁGRAFO QUINTO. Ocorrendo a hipótese .prevista no parágrafo anterior, o CONCEDENTE 
suspenderá a liberação dos recursos, fixando prazo de até 30 (trinta) dias, prorrogáveis por igual período, 
para que o CONVENENTE proceda o saneamento das irregularidades apontadas ou apresente as 
informações e esclarecimentos necessários, nos casos a seguir especificados: 

a) quando, mediante procedimentos de fiscalização local, realizados periodicamente pelo 

CONCEDENTE e/ou pelo órgão competente do sistema de controle interno da Administração 
Pública Federal, verificar-se que não houve comprovação da correta aplicação da parcela já 
recebida e do correspondente recurso de contrapartida efetivado, na forma da legislação 
aplicável; 	• 

b) quando verificado desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos não justificados no 
cumprimento das etapas ou fases programadas, práticas atentat& ias aos princípios 
fundamentais da Administração Pública nas contratações e demais atos praticados na execução 
deste Convênio; 

c) não apresentação, nos relatórios pedagógicos de execução, das relações de todos os 
participantes, inclusive os desligados e eventuais novos ingreSsos, com respectivas freqüências, 
conforme estabelecido na Portaria n° 137, de 20 de junho de 2008; 

d) quando o CONVENENTE descumprir qualquer cláusula ou condição pactuada; e 

e) quando constatada irregularidade nas informações fornecidas pelo convênio junto ao SICONV. 

PARÁGRAFO SEXTO. Findo o prazo da notificação de que trata o parágrafo anterior, sem que as 
• impropriedades e/ou irregularidades tenham sido sanadas, ou cumprida a obrigação, a unidade de 

contabilidade analítica do CONCEDENTE, realizará a apuração do dano; e comunicará o fato ao 
CONVENENTE para que seja ressarcido o valor referente ao dano; 

?t• • 	J 
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PARÁGRAFO SÉTIMO. Em caso de celebração de termos aditivos, indicar-se-ão os c 
empenhos para a sua cobertura, de cada parcela de despesa a ser transferida cm exercício futuro, conforme 
previsto no art. 30, VIII da Portaria Interministerial n° 127, de 29 de maio de 2008. 

CLÁUSULA QUINTA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS. 

O CONCEDENTE promoverá a liberação de recursos em 02 (duas) parcelas, observando-se o 
Cronograma de Desembolso descrito no Plano de trabalho e as disposições expressas na Portaria 
Ministerial 137, de 20 de junho de 2008 e no art. 43 da Portaria Interministerial n° 127/2008. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A primeira parcela, no valor de até 50% do valor total a cargo do 
CONCEDENTE, destina-se a assegurar a execução dos Procedimentos Preliminares à obtenção da 
AUTORIZAÇÃO DE INICIO para desenvolvimento das atividades com os beneficiados do Programa 
Segundo Tempo. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. O restante dos recursos a cargo do CONCEDENTE será liberado em 
segunda parcela, após o cumprimento dos Procedimentos Preliminares e obtenção da AUTORIZAÇÃO 
DE INÍCIO das atividades pelo CONVENENTE. 

CLÁUSULA SEXTA — DA UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS • 

O CONVENENTE deverá manter os recursos repassados pelo CONCEDENTE em conta bancária 

específica do convênio, exclusivam.  ente em instituições financeiras controladas pela União que somente 

poderão ser utilizados para pagamento de despesas constantes do Plano de Trabalho ou para aplicação no 
mercado financeiro, enquanto não empregados na sua finalidade. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os recursos, enquanto não empregados na sua finalidade, serão aplicados 
em caderneta de poupança de instituição financeira oficial, se a previsão de seu uso for igual ou superior a 
um mês, ou em fundos de aplicação financeira de curto prazo, ou, ainda, em operação no mercado aberto 
'astreada em títulos da dívida pública federal, quando sua utilização estiver prevista para prazos menores. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. O CONVENENTE se obriga a realizar ou registrar no SICONV os atos 
referentes à movimentação e ao uso dos recursos, observando-se o estabelecido no art. 50, § 2°, 3° e 4° da 
referida Portaria n°.127, assim que solicitado pelo CONCEDENTE; 
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PARÁGRAFO SÉTIMO. O não atendimento das medidas saneadoras previstas no parágrafo anterior 

ensejará a instauração de Tomada de Contas Especial. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA GLOSA DAS DESPESAS 

É vedada a utilização dos recursos repassados pelo CONCEDENTE e os da Contrapartida, em finalidade 
diversa da estabelecida no Plano de Trabalho, bem como no pagamento de despesas efetuadas 
anteriormente ou posteriormente ao período de vigência acordado, ainda que em caráter de emergência. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO Os recursos deste Convênio não poderão ser utilizados para: 
a) realizar despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar; 

b) pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público, integrante de quadro de pessoal 
de órgão ou entidade pública da administração direta ou indireta, por serviços de 
consultoria ou assistência técnica, salvo nas hipóteses previstas em leis específicas e na 
Lei de Diretrizes Orçamentárias; 

b) alterar o objeto do convênio, exceto no casa de ampliação da execução do objeto 
pactuado ou para redução ou exclusão de meta, sem prejuízo da funcionalidade do 
objeto contratado; 

c) utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos para finalidade diversa da 
estabelecida no instrumento, ressalvado o custeio da implementação das medidas de 
preservação ambiental inerentes às obras constantes do Plano de Trabalho; 

d) realizar despesa em data anterior à vigência do instrumento; 

e) efetuar pagamento em data posterior à vigência do instrumento; 
f) realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, inclusive 

referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos, exceto, no que se refere às 
multas, se decorrentes de atraso na transferência de recursos pelo CONCEDENTE, e 
desde que os prazos para pagamento e os percentuais sejam os mesmos aplicados no 
mercado; 

g) transferir recursos para clubes e associações de servidores ou quaisquer entidades 
congêneres, exceto para creches e escolas para o atendimento pré-escolar; e 

h) realizar despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou de 
orientação social, desde que relacionadas ao objeto do Convênio e previstas no Plano de 
trabalho, das quais não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem 
promoção pessoal de autoridades, de servidores públicos dou outras pessoas físicas. 
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CLÁUSULA OITAVA — DOS BENS REMANESCENTES 

Os bens patrimoniais, materiais permanentes ou equipamentos adquiridos, produzidos ou construídos com 
recursos deste Convênio, permanecerão sob a guarda, responsabilidade e manutenção do 

CONVENENTE, vinculados ao objeto pactuado para assegurar a continuidade do Programa Segundo 

Tempo. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Na hipótese de continuidade das ações pactuadas neste Convênio após o 

término da sua vigência, concluído o mesmo com êxito, o CONVENENTE poderá apresentar ao 

CONCEDENTE o pedido de doação de bens remanescentes adquiridos, produzidos, transformados ou 

construídos em razão deste. 
PARÁGRAFO SEGUNDO. O CONCEDENTE, a critério do Gestor do Programa Segundo Tempo, 
poderá, mediante termo específico de doação dos bens remanescentes, possibilitar a continuidade das 
ações junto aos beneficiados, as custas do CONVENENTE. 

PARÁGRAFO TERCEIRO. Sendo o presente Convênio rescindido por quaisquer dos motivos previstos 
no parágrafo único da Cláusula Décima Primeira, os bens patrimoniais serão automaticamente 

. revertidos ao CONCEDENTE. 

CLÁUSULA NONA - DO ACOMPANHAMENTO, CONTROLE, FISCALIZAÇÃO E 
GERENCIAMENTO. 

É prerrogativa do CONCEDENTE conservar a autoridade normativa e exercer controle e fiscalização 

sobre a execução deste.  Convênio, bem como de assumir ou transferir a responsabilidade pela execução, 
no caso de paralisação ou de fato relevante que venha a ocorrer. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Nos termos da legislação em vigor, o CONCEDENTE designará servidor 
para acompanhar a fiel execução do objeto deste Convênio. O acompanhamento e fiscalizaçãotambém se 
darão por meio de relatórios trimestrais enviados pelo CONVENENTE e fiscalização in loco; 

PARÁGRAFO SEGUNDO. É obrigação do CONVENENTE atender aos procedimentos de controle e 
monitoramento, a exemplo da efetivação do cadastro da base de dados do convênio no sistema on-line do 
Programa Segundo Tempo, em atendimento as solicitações preliminares para Autorização da Ordem de 
Início e do encaminhamento dos Relatórios periódicos exigidos pelo CONCEDENTE, sob pena de 
extinção/renúncia do convênio. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO. O acompanhamento, fiscalização e gerenciamento da execução do prese . 

Convênid será realizado pelo CONCEDENTE, por meio da Secretaria Nacional de Esporte Educacional, 

e será procedida por: 

a) análise técnica sistemática da base de dados, constante do Sistema on-line do Ministério; 

b) análise técnica de relatórios, formulários e instrumentos padronizados, disponibilizados 
pelo CONCENENTE para serem preenchidos pelo CONVENENTE e enviados conforme 

periodicidade 	pré-definida 	e 	divulgadas 	. no 	Portal 	do 	ME: 

www.esporte.gov.br/segundotempo;  

c) monitoramento, supervisão e acompanhamento Pedagógico realizado pelas Equipes de 
Acompanhamento que constituem a rede regionalizada do Programa Segundo Tempo, sob 
a Coordenação da Secretaria Nacional de Esporte Educacional/ME; 
d) realização de vistorias de monitorarnento e fiscalização in-loco; 
e) análise de formulários específicos e relatórios periódicos preenchidos pela entidade 
responsável pelo controle social, indicada e atuante desde a formalização da parceria. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

O CONVENENTE se sujeita a prestar contas da boa e regular aplicação dos recursos pactuados, 
observando-se o seguinte: 

a) prazo de 60 dias, após o término da vigência para-apresentação da prestação de contas; 
b) quando a prestação de contas não for encaminhada no prazo indicado, fica estabelecido o prazo 

máximo de até 30 (trinta) dias para sua apresentação, ou recolhimento dos recursos, incluídos os 
rendimentos da aplicação no mercado financeiro, atualizados monetariamente e acrescidos de juros 
de mora, na forma da lei. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Se ao término do prazo estabelecido na alínea "b", o CONVENENTE não 
apresentar a prestação de contas nem devolver os recursos nos termos previstos, o CONCEDENTE 
registrará a inadimplência no SICONV, por omissão do dever de prestar contas e comunicará o fato ao 
órgão de contabilidade analítica a que estiver vinculado, para fins de instauração de Tomada de Contas 
Especial sob aquele argumento e adoção de outras medidas para reparação do dano ao erário, sob pena de 
responsabilização solidária. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. Os saldos financeiros remanescentes, inclusive provenientes das receitas 
obtidas nas aplicações financeiras realizadas, não utilizadas no objeto pactuado, serão devolvidos ao 
CONCEDENTE, no prazo estabelecido para a apr.esentação da prestação de contas. A devolução será 
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realizada observando-se a proporcionalidade dos recursos transferidos e os da contrapartida previstos na 
celebração, independentemente da época em que foram aportados pelas partes; 

PARÁGRAFO TERCEIRO. A prestação de contas será composta, alén‘ dos documentos e informações 
apresentados pelo convenente no SICONV, do seguinte: 

a) Relatório de Cumprimento do Objeto; 
b) declaração de realização dos objetivos a que se propunha o instrumento; 
c) relação de bens adquiridos, produzidos ou construídos, quando for o caso; 
d) a relação de treinados ou capacitados, quando for o caso; 
e) a relação dos serviços prestados, quando for o caso; 
f) comprovante de recolhimento do saldo de recursos, quando houver; e 
g) termo de compromisso por meio do qual -o convenente será obrigado a manter os documentos 
relacionados ao convênio ou contrato de repasse, nos termos do § 3° do art. 3°, da Portaria 
Interministerial n° 127/2008. 
h) relatório/declaração do responsável pelo acompanhamento deste Convênio; e 

i) relatório/declaração da Entidade de Controle Social, responsável pelo acompanhamento deste 
Convênio. 

PARÁGRAFO QUARTO. No caso de despesa com aquisições de passagens, conforme previamente 
definido no Plano de Trabalho, deverá constar o nome completo do usuário do bilhete, sua condição de 
participante no evento, números de sua Carteira de Identidade e do CPF/MF, número do telefone, 
endereço residencial completo, o trecho utilizado e as datas de embarque e desembarque, conforme 
indicadas no respectivo bilhete utilizado; 

PARÁGRAFO QUINTO. No caso de despesas com hospedagem, conforme previamente definido no 
Plano de Trabalho, deverá conter o nome completo do hóspede, sua condição de participante no evento, 
números de sua Carteira de Identidade e do CPF/MF, número de telefone, com endereço residencial 
completo, acompanhado do extrato de conta fornecido pelo hotel. 

PARÁGRAFO SEXTO. As despesas serão comprovadas mediante documentos fiscais ou equivalentes, 
devendo as faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios ser emitidos em 
nome do CONVENENTE e devidamente identificados com referência ao título e ao número deste 
Convênio. 



PARÁGRAFO SÉTIMO. Os comprovantes originais das despesas serão mantidos em arquiv , 
ordem, no próprio local em que forem contabilizados, à disposição do CONCEDENTE e dos órgãos de 
Controle Interno e Externo, pelo prazo de 20 (vinte) anos, contados da aprovação das contas do gestor 
CONCEDENTE, pelo Tribunal de Contas da União, relativa ao exercício em que forem incluídas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO 

Este Convênio poderá ser denunciado, por escrito, a qualquer tempo, e rescindido de pleno direito, 
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, por descumprimento das normas 
estabelecidas na legislação vigente, por inadimplemento de quaisquer de suas cláusulas ou condições, ou 
pela superveniência de norma legal ou de fato que o torne material ou formalmente inexecutável, sem 
quaisquer ônus advindos dessa medida, imputando-se às partes as responsabilidades das obrigações 
decorrentes do prazo em que tenha vigido e creditando-se-lhes os benefícios adquiridos no mesmo 
período. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Constitui motivo pára rescisão deste Convênio, independentemente do 
instrumento de sua formalização, o inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas, particularmente 

quando constatadas as seguintes situações: 

a) inadimplento de qualquer uma das cláusulas pactuadas; 
b) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção de Info! mações em qualquer 
documento apresentado; 
c) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho; 
d) aplicação dos recursos no mercado financeiro em desacordo com o disposto no Parágrafo 
Primeiro da Cláusula Sexta; 
e) não alimentação das informações no Sistema On-line de Acompanhamento de dados do 
Programa Segundo Tempo; 
e) constatação de irregularidade de natureza grave, no decorrer de fiscalizações ou 
auditorias; 
f) falta de apresentação da Prestação de Contas; 
g) verificação de qualquer circunstância que enseje a instauração de tomada de contas 
especial. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESTITUIÇÃO DE RECURSOS 



Quando da conclusão do objeto pactuado, da denúncia, da rescisão ou da extinção deste ins 

CONVENENTE, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, contados da ocorrência do evento, sob pena 
da imediata instauração de Tomada de Contas Especial do responsável, é obrigada a recolher à CONTA 

ÚNICA DO TESOURO NACIONAL, em nome do MINISTÉRIO DO ESPORTE - ME, com a 

utilização de Guia de Depósito comum do Banco do Brasil . S.A., a ser preenchida corretamente, inclusive 

com a menção do número do "Código Identificador" com as seguintes informações: 

a) o eventual saldo remanescente dos recursos financeiros repassados, informando o número 
e a data do Convênio; 
b) o valor total transferido atualizado monetariamente, acrescido de juros legais, na forma 
da legislação aplicável aos débitos para com a Fazenda Nacional, a partir da data de 

recebimento, nos seguintes casos: 
- quando não for executado o objeto da avença; 
- quando não for apresentada, no prazo exigido, a Prestação de Contas; e 
- quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida neste 

Convênio. 
c) o valor correspondente às despesas comprovadas com documentos inidôneos ou 
impugnados, atualizado monetariamente e acrescido de juros legais; 
d) o valor corrigido da contrapartida pactuada, quando não comprovada sua aplicação na 
consecução do objeto conveniado, na forma prevista no Plano de Trabalho; 
e) o valor correspondente aos rendimentos de aplicação no mercado financeiro, referente ao 
período compreendido entre a liberação do recurso e sua utilização, quando não comprovar 
o seu emprego na consecução do objeto, ou ainda que não tenha sido feita aplicação. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A devolução será realizada observando-se a proporcionalidade dos recursos 
transferidos e os da contrapartida previstos na celebração independentemente (a época que foram 
aportados pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA DIVULGAÇÃO 

O CONVENENTE obriga-se a divulgar, mediante afixação de placa, banner ou outro meio de 
divulgação, no local e durante ,  a execução do objeto, a participação do Ministério do Esporte-ME, 
nominando o Programa Segundo Tempo de acordo com as orientações estabelecidas no Manual de 



Identidade Visual específico, disponibilizado no Portal do Ministério do Esporte: 

www.esporte.gov.br/segundotempo,  link Manual de Identidade Visual, fornecido pelo CONCEDENTE. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. O CONVENENTE deverá disponibilizar, por meio da Internet ou, em sua 
sede, em local de fácil visibilidade, consulta ao extrato do convênio ou outro instrumento utilizado, 

contendo, pelo menos, objeto, a finalidade, os valores e as datas de liberação e detalhamento da aplicação 
dos recursos, bem como as contrata  ções realizadas para execução do objeto pactuado. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. Para efeito no disposto no parágrafo anterior, a disponibilização do extrato 
na Internet poderá ser suprida com a inserção de link na página oficial do órgão ou entidade 
CONVENENTE que possibilite acesso direto ao Portal de Convênios. 

CLÁUSULA DÉCIMA. QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 

A publicação do extrato deste Convênio no Diário Oficial da União — D.O.0 é condição indispensável 
para sua eficácia e será providenciada pelo CONCEDENTE, às suas expensas, no prazo de até vinte dias 

a contar de sua assinatura. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Somente deverão ser publicados no Diário Oficial da União os extratos de 
aditivos que alterem .o valor ou ampliem a execução do objeto, vedada a alteração de sua natureza, quando 
houver, respeitado o prazo estabelecido no caput. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. Aos atos de celebração, alteração, liberação de recursos, acompanhamento 
da execução e a prestação de contas dos convênios será dada publicidade, ainda, por meio do Portal de 
Convênios — SICONV. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

Pactuam, ainda, as seguintes condições: 

a) todas as comunicações relativas a este Convênio serão consideradas como regularmente 
efetuadas, se entregues por protocolo ou remetidas por correspondência, telegrama, fax 

ou telex, devidamente comprovadas por conta, no endereço das partes; 

b) as alterações de endereços e de número de telefone, telex e fax de quaisquer dos 

Partícipes devem ser imediatamente comunicadas por escrito; 



Brasília DF, o78 e2011. 

VICENTE JOSE D 	NETO 

Secretário Executiv 	bstituto — ME 
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c) as reuniões entre os representantes credenciados pelos partícipes, bem como quaisquer 
ocorrências que possam ter implicações neste Conênio, serão aceitas somente se 
registradas em ata ou relatórios circunstanciados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

Os partícipes elegem o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária de Brasília-DF, para dirimir quaisquer 
dúvidas ou questões oriundas do presente Instrumento, -que não possam ser resolvidas 
administrativamente. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Nos casos de conflitos entre órgãos da administração pública, que não 
puderem ser objeto de composição pelas partes, elege-se, ainda, a Câmara de Conciliação e Arbitragem, 
conforme previsto na Portaria AGU n° 1.281, de 27 de setembro de 2007. 

E, por estarem plenamente de ;acordo, os partícipes firmam o presente Instrumento, na presença das 

(s..) 	
testemunhas abaixo indicadas, em duas vias de igual teor e forma, obrigando-se ao fiel cumprimento de 

suas disposições. 

ROBER 	NELLI 
Prefei 	nicipal 

ROBERTO) UNELLI 
Prefeito Municipal de Bento Gonçalves/RS 

•C :•• 	ARBOSA 
Secretário Nacional d Esporte, Educação, Lazer e Inclusão Social 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 
CPF: 

NOME: 
CPF: • 
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de Estado do Esporte - C.P.F: 164.121.504.63. e LUIS EDUARDO 
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EXTRATO DE CONVÉNIO N 761162/2011 

ESPÉCIE: Comboio que adento mus si a Urdo. por intermédio 
do MINISTÉRIO DO ESPORTE - CNPJ 02.961.362/0001-74 e a 
FEDERAÇÃO DE BOXE DO DISTRITO FEDERAL E ENTORNO. 
RIRE • CNP) 09.212.375/0001.90. 
OBJETO: O premie Comi= tan por ,objeur a 'Pombo de nú-
cleo de base com objetem principal de .ormar atletas mmuldos 
femininos na modalidade boxe, focando em jovens de idailm 13 a 23 
moa•. 
DESPESA: Os mama decorrentes do premo Cometo do pra. 
vagem do Ministério do Espore, Orçamento Geral da Undo, no 
valor de RS 574.681.80 (quiriberdos e edema o quimo mil. ancentea 
e Maga e em mais e oitenta amava) no Provo= de labalbo 
27.1111.01812358.0001 sendo RS 454.911.80 (matrixerdos e ca-
rdam e mano mil. nomentos e onze mais e =ma centavos) na 
Namera de Despem 33.50.41 'RS 119.770.00 Moto e dezenove ma 
e mame e setenta reis) na Natureza de Despem 44.50.52. Fonte 
de Remam 118 e RS 24.0620 (vinte e quatro ma e trinta e mis 
mais), de ecotrapratida a Rema Tanoeira. totalizando o valor de RS 
591131720 (quinamos e novena e oito mil, quinhentos e *amacie 
reais e Mata coamos). 
NOTAS DE EMPENHO: 201INE801289. de 07 de delanbro de 
2011; ao Mor de RS 119.770.00 (=n.o e demove mil eng.:0E1DM 
e mera manje 201INE801224 de 07 de dastar.bro da 2011 no valor 
de RS 454.911,80 (quatroceotos eeinWesta e quere mil. 'docente* 
e odge mais e oitenta cagam) U~1.-0: 180002/00001. 
viwaA.• O plasme C00.10i0 vigerá a partir do dia 30 de de-
nenahro de 2011 a 30 de dezembro de 2013 para CaLCCUÇID 60 objeto 
mamo no Pioro do Trabalho. 
DATA DE ASSINATURA. 30 de dezembro de 2011. 
SIGNATÁRIOS: JOSÉ ALDO REBELO FIGUEIREDO - Ministro 
de EM& do Esporte C.PS: 164.121.504-63 c PATRICIA JUSTINO 
DA SILVA. bradem da Federado de Boxe do Distrito Poderei • 
Entorno • C.P.F: 088.732.558-09. 
PROCESSO N': 511701 .00374W2011•52. 

EXTRATO DE CONVÉNIO N 761292/2011 

ESPÉCIE: Coada° que celebram mtre si a Urdas por tneomddio 
do MINISTÉRIO DO ESPORTE - CNPJ 02.961362/0001.74 e o 
TOUCA TÉNIS CLUBE • CNP3 34.0553904001-71 
OBJETO: O emane Comado um por objeto o Funcionamento de 
Núcleos do Categoria de Base do Esporte de AM Amante= Vo• 
leibol Masculino e Feminino, no Tida Téret Clube. 
DESPESA. Os mama decorrentes do presente Convato do pro-
veniente* do Mandrio do Esporte. Ornam° Geral d* Ume, no 
odor de RS 212.693,02 (duzentos e doze mil, Macemos o doma e 
ares reais e dois centavos) no Programa do Trabalho 
27.811.0181.23510001, Natureza de Despesa 3330.41, Fonte de Re-
mam UB e RS 37334.06 (trinta e acto ma. =Manar e trinta e 
quatro reais e ais centavos), de noutmertida ea fores Emana. 
toolizeodo o valor de RS 250.227.08 (dum= e cinederda mil 
chacota e vime e sete mais e oito centavos). 
NOTA DE EMPENHO: 2011NE801193. de 07 de dezembro do 2011 
NO VALOR DE RS 212.693.02(duzentos e doze mil seiscentos e 
amena e trás reais e dois centavos) LIG/Godo: 180002/00001. 
VIGENCIA: O presente Cd:~ vigerá a parto de 27 de demi= 
de 2011 are o dia 27 de dezembro de 2012. para a eaeCtaMs do objeto 
exprmo oo Plano de Dealbo 
DATA De ASSINATURA: 27 de dezembro de 2011. 
SIGNATÁRIOS: JOSE ALDO REBELO FIGUEIREDO • Ministro 
de Enredo do Espane - C-PP:164.121.504-63. o PAULO GERMANO 
MACIEL Presidente do nuca Ténis Clube - C.P.F:.244.745.767-72. 
PROCESSO N'r 58701003767/201144. 

EXTRATO DE CONVÉNIO N 761166(2811 

ESPÉCIE.' Cporktio que celebram amo si a Unito, por irgennedio 
do MlNISTERIQ DO ESPORTE - CNP) 02.961362/0001.74 e a 
CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE TAEKWONDO CNP) 
31.601.5510001-89. 
OBJETO: O premie Cenvidio um por objeto a Realizarplo do Pro-
jeto Medem:Melo da infamam de unipa•neraca e asam ma 
Miando do tretramento e compeddes visando a primado dos 
dons para ere jogos Rio 2016 
DESPESA Os ramo decorremo do precate Converge do pio- 
miam do Ministério do Esporo. Orçamento Geral da Unir, no 
solos de RS 3.082.350.00 (nes milhões checa e dois mil, tremura 
e antena rede) sendo RS 606.000.00 Mineram c =e cul reais) 
na Rama de Despesa 333041 e RS 2.476.350.00 (dois 01~ 
=nel mata e mis mil. troemos cinqüenta reais) na e 

de Dopem 4430.52 no Program.. de Trabalho 
272112181.128..0001 c. Fonte de Recursos 100 e RS 62.90420 
(sate* e dois mil. nevamos e anuo mais), de contrapartide na 
Moa anemia, totalizando o valor do RS 3.145.254.00 (trás roi-
IMes, cento amam cinco mil. duremos e cinge= e quatro 
rala). 
NOTAS DE EMPENHO: 201114E801317, de 08 do dezembro do 
2011; no valor de RS 606.000.00 (seiscentos e seis ma mis) e 

201104E801319 de 08 de dezembro de 2011 no valor de RS 
2.476.35020 (dois milha" gvoatacemos e setenta e seis mil. te-
=MOS c =moam mais) : 18008240001. 
VIGÊNCIA: O mude Convênio vim. de 20 de dezembro de 2011 
VI  31* dezembro de 2012 couadis  a partir da diga de ma as-
limos 
DATA DE ASSINATURA: 30 de Membro de 2011. 
SIGNATÁRIOS:) 	ALDO REBELO FIGUEIREDO • Miamo 
de Estado do Esporte - C.P.F: 164.121.50443e CARLOS LUIZ PIN-
TO FERNANDES, Proideree da CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA 
DE TAEKWONDO • C.P.F: 879.732.94741. 
PROCESSO 	52701.0037482011.16 

SECRETARIA EXECUTIVA 
EXTRATO DE CONVÉNIO PP 757614/2011 

ESPÉCIE: Comado que celebras entre si a Unias por intr.nnédio 
do MINISTÉRIO DO ESPORTE - CNPJ 019613624001-74 e a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPATINGA/MO • CNPJ 
19.6764244001-41 
OBJETO: O prema Comado tem por objeto $ implantado de 
núcleos de Espane Educeerond no Munielpt de 1~.1G, alo
seroando as amaces e finalidade& do Programa Somado Tempo- 
Pedia para mediram° à crianças. adolescentes ejovera. por meio 
da oferta de praias apativaa edagaciaand 
DESPESA: Os museu decorrentes do presente Condado do pre. 
moiam do Mioidoio do Emtle. Orçamo* Geral da Urdo, no 
valor TM de RS 443.100,00 (quatrocentos e dqooemasa e yes mil e 
oem mis) no Promana de Trabalho 27.612.8028.43/).00001. No-
rteai de Despem 33.40.41. Fonte de Remos 118 e RS 165.743,40 
(cento e amena e cinco mil. Me m= e mama e ata mais e 
mirem centavos). de coatrapartida az Orara finasocire. tomando 
o valor de RI 60194340 (seio:atm e oito mil, oitomatoa e quanta 
e nes mis e querem ~ava) 
NOTAS DE EMPENHO: 2011NE801244 de 05 de dezembro de 
2011; no valor de RS 221350.00 (amantes e vime e um Mil. M-
anam e cinquenta reais) c NOTA DE EMPENHO: 2011NE1101560 
de 16 de datando de 2011; no vage de RS 19035020 nane e 
aevepi mil, trazemos o =quemreais) UG/Geatiec 180002/00001. 

EENN : O conluio terá a visada de 26 mese* a come da data 
da ataiattlial. 
DATA De ASSINATURA: 28 de Membro de 2011. 
SIGNATARIM.: VICENTE JOSÉ DE LIMA NETO - Saeredrio 
Eadarrivo 51,6=MM:E - CP!:

Emas 
 379.153.455-15, AFONSO BAR-

BOSA Sumário Naciona de 	Educada Lazer e Includo 
Sedai- C.P.F: 100.608.047-34

l 
 e ROBSON GOMES DA SILVA. Pre-

fira. Mtraicipal de Indaga/MG- C.P.F: 244.402E0648. 
PROCESSO 	58101.003179/201)49 

EXTRATO DE CONVEMO N' 7576152011 

ESPÉCIE: Come= que *debato agre ai a Une°, par I= remédio 
do MINISTÉRIO DO ESPORTE - CNPI 02.961.36210001-74 e a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GEINCALVESMS • CNPJ 
87.849.92310001-09. 
OBJETO: O premente Ceevado tom por objeto a 

na 	
impiematole 

• de Esporte Educacional 	Monteio do Bato 
vesíRS, obureando as diretrizes e finalidades do Prepara Segredo 
Terepodadrio, para atendimento à Manga, adokaoartes e jovem, 
ppeerr meio da Mota de =ricas esportivas =racionais 

Oe maca decorram do preme Card= do pro-
vai/ates do MiniRdrio do Esporte. Orçamento Gemi da lhas, no 
valor de RS 443.100,00 (quattoontes e dama e trás ma e iam 
raia) no Program de Trabalho 27.812.~.4377.0001, Natureza de 
Despesa 3140.41, Fonte de Roamos 118 e RS 31608.70 (trinta e 
oito ma. ~em e oito mais o ame= motarvos), na forma fi-
nanceira. "Paliando o valor de RS 481.70170 (quiroome s Meou 
e ma ma. =menos e oito Me e sana dereemo) 
NOTA DE EMPENHO: 2011NE1101242 de 05 de dezeralm de 2011; 
no vetor de RI 221.550.00 (Magos vinte e um reli e quinhoo=

ris) UGAGa:e: 120007100001. ;„mn O candeio terá a vigia= de 26 mera • coam da date 
da maiantan. 
DATA DE ASSINATURA 28 de dezembro de 2011. 
SIGNATÁRIOS: SIGNATARIOS: VICENTE JOSE DE LIMA NE-
TO • Secredrio ExamivOME • Subaittgo - 	379.853.45515. 
AFONSO BARBOSA Secretario Nacional de EgregmEdoroa2.1 

 zer e Medo Social- C.P.F: 10020824744 e 
Prefeito Nheriddd de Bano GoneateelltS• 	451728.800-49. 
PROCESSO N': 58701.003170/201140 

EXTRATO DE CONVÉNIO N 7576282811 

ESPÉCIE: Convênio mre celebram entre si a Unita por intermédio 
do MINISTÉRIO DO ESPORTE - CNP) 01961342/0001-74 e . 
FUNDAÇÃO DOS Espore= Do PIAULPI CNP' 
05.793.590/0001-70. 
OBJETO: O presente Caveto tem por objeto a Mplaranto 
núcleos de Espore Educacionel 153 Município do estado do Pieui-P1 
obeeevando a armam e fiolidedes do Pasma Segundo Temo -
Pedra. para =Mimem° i crianças Moletom ciem*. Per meio 

da oferta de mátim esperma educacionais. 
DESPESA: Os metesse decorrentes do presente Coava= do pro-
vedemos do fflainerio do Espora Orporento Geral da Undo, no 
valor de RS 6.141.600.00 (seis =Ma mama queira com usa e 
seiscentos raia) no Programa de Trebalho 27.8118028.4377.0001, 
Nanume de Despesa 33.30.41, Foge de Recuam 118 e RS 
752.400.00 (sdocentos e Moque:Na e dois mil o caatrocentos) na 
forma otrocapartid, toudimutdo o mim do RS 6294.000.00 Beis 
milhem. oitocentos e noventa e gamo mil raia) 

NOTA DE EMPENHO: 201114E130E461 de 15 de dezembro de 2011: 
no valor de 3.070.800,00(trés milhões setenta mil e oitocentos reais) 

Wi : 180007/00001. 
lel°A: O presente Cantai° vigerá pelo período de 26 (vinte e 

seis) meses, conualos a partir da data de ata assidram. 
DATA DE ASSINATURA: 28 de dezembro de 2011. 
SIGNATÁRIOS: VICENTE JOSÉ DE IIMA NETO - Saudaria 
Emanivo-Substiugo/ME 	379.853.455.15, AFONSO BAR- 
BOSA, Secretário Nacioml de aporte, Edemas. Lama c Inclusa 
Social, CP.F: 100.608.047-34 e MARCOS AURELIO PADUA ILI 
BEM() GONCALVES DE SAMPAIO- Presidente da FUNDAÇÃO 
DOS ESPORTES DO PIAU?-PI • C.PP. 017.423.643-48. 
PROCESSO 	58701.003201/2011-11 

EXTRATO DE CONVÉNIO re 757955/2011 

ESPÉCIE: Candeio que celcbram entre si a Urdo, por intermédio 
do MINISTÉRIO DO ESPORTE - CNPJ 02.961.300001-74 e a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA/SP • CNPJ 
41664301/000140. 
OBJETO: O presence Couve= tem por objeto impleacto da nú- 
cleos de Esporte Educacional da Preta= Municipal de 	ba/SP. 
obrervando as diretrizes e Umidades do Programa Segredo Temps- 
Padda Paz ahniDneato à Mandai. adolneentes e jovem, por moio Pa 

oferta de pregas esponivas educacionais. 
DESPESA: Os remoa decorrentes do garote Casa= do pro-
veniente do Minissério do Esporte. Orçarem) Cara: da União. no 
valor TM de R.5 194400.00 (amo e noventa e quatro mil e mo 
acentos reis) no Programa de Trabalho 27.81220244377.0001 
Notarem de Despem 33.40.41, Fonte de Ramos 118 e RS 5.870.00 
(cinco mil e Moamos e ementa ruis), oa tbrtne Romeira, to- 
aliando o valor de RS 200370.00 (duzentos mil. Momos e serena 

NOTA DE EMPENHO: 201INE800940 de 10 de novembro de 2011: 
DD valor de RS 97.200,00 (noventa e sete mil e duma= nua) 
UG/Criardor. 180002/00001. 
VIGIRREA: O convênio tensa vigencia de 26 mam a coou da Sua 
da tasiaaltda. 
DATA De ASSINATURA: 25 de ~bre de 2011. 
SIGNATÁRIOS: VICENTE JOSE DE LIMA NETO - Seatário 
Executivo/ME • Substituto C.P.F: 379.851455-15. AFONSO BAR-
BOSA Secretário Normal de E~, Edscação. Lua e Iodam 
Social- C.P.F: 10060

pal
1047-34 e ~10 DE LAUREN= NE- 

TO • Padeiro adaDiCi de Guariba/SP- 
PROCESSO IP: 58701.003357/2011-93 C.P.F: 049177.81836.  

EXTRATO DE COlaWNIO re 758182/2011 

ESPÉCIE: Coma* que celebram entre si • Under, por intermédio 
do MINISTÉRIO DO ESPORTE - CNP! p2-961362/0001.74 e a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROPOIIWIU • CNP1 
a 13/344/000143. 
OBJETO: O praceie Couve= am por objeto a Miam* de 
deleos do Esporte Educa:Mal no Município de Pendoolis/RJ, ob-
servado as Matizes e furalidada do Programa Somando Tempo • 
Padres para atakahmulD D elaDdIt. =docentes e tocas. por meio 
da oferta de prateei esportivas edneaciotais. 
DESPESA. Os remos decoram do premie Convênio do mo 
mimes do Mandrio do Espore, Orçam= Geral da União. ao 
valo de RS 132.300,00 (cento e vima e dois MI e tremias reais) no inv Trabalho 27.812.8028.4377.0001. Magma de Desposa do 

Fonte de Recursos 100 e RS 16930.43 (Mama mil, 
novecentos e trinta reais e mama c rés cernavos) de contrapartida 
na forma finsoceins totaliza .do o Mor de RS 149.230.43 (cato c 
moram e nove mil, dueto OS e loisa reela e gamar e tifo OC11- 
MOO. 
PICTA DE EMPENHO: 2011NE801022. de 17 de novembro do 2011: 
no valor de RS 66.150,00 (sessenta e seis mil e cento e cambam 
rezai UG/Gesdo: 1110002/00001. 
VIGENCIA O preste Come= oigen pelo período de 26 (viam e 
sela) mesa, morados a partir da data da mm Asairmarra. 
DATA DE ASSINATURA: 28 de dem:eixo de 2011. 
SIGNATÁRIOS: VICENTE JOSE DE LIMA NETO - Sonata 
ExcearivoalE Substituto - 379253.455-15, AFONSO BAR-
BOSA Secretário Nacional de Esporte. Eduzido, Ma e Inclusas 
Social- C.P.F: 10020104834 e PAULO ROBERTO MUSTRANGI 
DE OLIVEIRA, Prefeito Mimicipal de Perapolis/RJ C.P.F: 
64,575.067-34 
PROCESSO 	58701.003336/2011-78. 

EXTRATO DE CONVENTO N 7581854811 

ESPÉCIE: Convénio que celebrem entre si a Uni10. por intermédio 
dEosTaaSTh;)R10, DO ESPORTE - CNP; 02.961362ffl001.74 c o 
CON 	PUBLICO iNTERMUNICIPAL PARA ASSUNTOS 
ESTRATÉGICOS DO O0/CIFAE GSZNPI 11.884.641/0001-72 
OBJETO: O premie Coment tem por objeto a imanam de 
adobas de emane Educacional em Município do Estado do Rio 
Grude do Sol observando as diretrizes e finalidades do Programa 
Segando Tampo • Paddlo, para stendimcoro 1 criam, adolureentes 
jovens, por meto da ofer.a de práticas esportivas odOCZCiOnlki. 
DESPESA: Os recursos decorrentes do peiente CADVdDi0 slo oro. 
atenres 4o Miaiseirio do Esporte, Oramo* Geral da Uallo, no 
valor de RS 218.600,00 (medos e dezoito mil e raiam= rede) no 

3Pre de Traba Nanam de Dopem lho
£41. Fome de Recurso 100 e RS

27.812.8028.4377.0001, 
 8.640,00 (oiro seiscentos 

reais). de cortrepartida os Toemo fmanceira, roalizatido o 
:arfele "RS 327.240.00 (rzentos e violo sete mil. dumas c qua- 
renta reais). 
NOTA DE EMPENHO: 2011NE801064, do UI de omite° de 2011: 
no odor do RS 159.300,00 (cento e cireffleata e nove mil e troemos 
reais) UG/Gesdo: 180002/00001. 

Est acudam pode ser verificado no adereço danamo 81111:".1*-MAPM~~ 
pelo Migo 00032011113000244 

Domam assinalo digitalmente contorne MP 5 1  2.200-2 de 24/08/2001, que Manai a 
Infroestrutura de Chaves Publicas Brasileira - [CP-Brasil. 



Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

PROJETO DE LEI N° 119, DE 09 DE OUTUBRO DE 2013. 

AUTORIZA O MUNICÍPIO A 
ABRIR CRÉDITO ESPECIAL NO 
VALOR DE R$ 19.304,35. 

Art. 1° É o Município de Bento Gonçalves autorizado a abrir 
um crédito especial no valor de R$ 19.304,35 (dezenove mil trezentos e quatro 
reais e trinta e cinco centavos), nas unidades orçamentárias que seguem: 
Despesa 	 1321 
Órgão 	 07 Secretaria Municipal da Juventude, Esporte e Lazer 
Unidade 	 01 Secretaria Municipal da Juventude, Esporte e Lazer 
Função 	 27 Desporto e Lazer 
Subfunção 	 812 Desporto Comunitário 
Programa 	 262 Melhoria da Infraestrutura do Esporte e Lazer 
Projeto/Atividade 	1.213 Ginásio Poliesportivo 
Categoria 	 3.3.90.30 Material de Consumo 
Recurso 	 0001 Recursos Próprios 
Valor 	 R$ 9.652,18 

Despesa 	 1322 
Órgão 	 07 Secretaria Municipal da Juventude, Esporte e Lazer 
Unidade 	 01 Secretaria Municipal da Juventude, Esporte e Lazer 
Função 	 27 Desporto e Lazer 
Subfunção 	 812 Desporto Comunitário 
Programa 	 262 Melhoria da Infraestrutura do Esporte e Lazer 
Projeto/Atividade 	1.213 Ginásio Poliesportivo 
Categoria 	 3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - PF 
Recurso 	 0001 Recursos Próprios 
Valor 	 R$ 7.721,74 

Despesa 	 1323 
Órgão 	 07 Secretaria Municipal da Juventude, Esporte e Lazer 
Unidade 	 01 Secretaria Municipal da Juventude, Esporte e Lazer 
Função 	 27 Desporto e Lazer 
Subfunção 	 812 Desporto Comunitário 
Programa 	 262 Melhoria da Infraestrutura do Esporte e Lazer 

' Projeto/Atividade 	1.213 Ginásio Poliesportivo 
Categoria 	 3.3.90.13 Obrigações Patronais 
Recurso 	 0001 Recursos Próprios 
Valor 	 R$ 1.930,43 



Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

Art. 2° Servirá de recurso para cobertura do crédito especial 
descrito no artigo anterior, a redução da rubrica abaixo: 

Despesa 	 335 
Órgão 	 07 Secretaria Municipal da Juventude, Esporte e Lazer 
Unidade 	 01 Secretaria Municipal da Juventude, Esporte e Lazer 
Função 	 27 Desporto e Lazer 
Subfunção 	 122 Administração Geral 
Programa 	 261 Administração do Esporte e Lazer na Cidade 
Projeto/Atividade 	2.206 Manutenção da Secretaria 
Categoria 	 3.3.90.30 Material de Consumo 
Recurso 	 0001 Recursos Próprios 
Valor 	 R$ 19.304,35 

Art. 3° A abertura do crédito especial constante no art. 1° se 
dá em virtude do Convênio 757615/2011, firmado com o Ministério dos Esportes, 
cujo valor total é de R$ 481.608,70 (quatrocentos e oitenta e um mil reais, 
seiscentos e oito reais e setenta centavos), sendo R$ 38.608,70 (trinta e oito mil, 
seiscentos e oito mil reais e setenta centavos) de contrapartida. 

Parágrafo único. Para o ano de 2013 foi destinado R$ 
240.804,35 (duzentos e quarenta mil, oitocentos e quatro reais e trinta e cinco 
centavos) de recurso vinculado e R$ 19.304,35 (dezenove mil, trezentos e quatro 
reais e trinta e cinco centavos) de recursos próprios para a contrapartida. 

Art. 4° Esta lei entrará em vigor a partir da data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO 
GONÇALVES, aos nove dias do mês de outubro de dois mil g treze. 

UILHERME 	PASIN 
Prefeito 	nicipal 



CD 

o 
(11 

ro 

c 

o o 
o 

ro 
o 
o. rt, 
o. 
ro cn 

o o- 
co 
oo. 
a) 

cD 

20. 
(R 
o o 

o 

o 

o 
O 

-o 

a, 

2 
o. o 

O 

o 
ro 

o_ o 
o 

3 
lD 
0.3 

c7) .  
3 o 

o O 
3 
TJ 

tf) 
0/1 
o 

LHE] 
r.) o 
CD, 

o 
3 
6") o 
ro 
3 o 
ro o. ro 

70 (1) 
O  
o 
o 

O  

a. o 

r.) 
O 

O 
.CO 

co 
o 
o 

O
V

Õ
V

S
N

3
dI

N
0
0

 3
a

 O
IN

SI
N

V
03

IA
I -

 9
 

O) 

Ui CJI 
O) 

st 

M
otiva

çã
o d

o i m
p

acto
 - L

e g
en

d
a 

1
 - C

ria ção, ex panção
 o u

 aperfei çoam
ent o d

e
 açã o

 govern
am

ental  (LC
  101

, art. 16
) 

2
 - D

es pesas O
b

rigató
ri as d

e C
ará ter C

onti nuad
o

 (LC
 101

, art. 17
) 

3
 - R

enú
nci a d

e R
eceita

 (LC
  1

01
, art . 14

) 

4
 - R

econh
ecim

ento
 ou

 confissã o de dí vida
 (LC

  101
, art. 2 9, §1°) 

5
 - B

en
efí cios da S

egurid
ad e S

ocial  (LC
  1

01
, art. 24

) 

6
 - G

ast o
s
 co

m
 pessoal (LC

  101
, art . 21

) 

a) 
M

oti va
çã

o d
o im

p
acto

 (inf orm
ar  o

 código d
a le gend

a
 ab

aix
o

)
 
 

A
 - M

O
TIV

A
Ç

Ã
O

  E
  C

O
M

P
E

N
S

A
Ç

Ã
O

  

Fon
te

 específica 
(descriçã

o) 

Legend
a

: 1
 =

 recurso livre
; 	

20 =  M
D

E
; 	

3
1

 = FU
N

D
E

B
; 	

4 0
 = A

S
P

S
  1

1
6

7
 

= N
E

E
 

1
1

6
7

  
F

O
N

T
E

 

G
ast o

s
 previsto

s
 n

o
 exercício

 q
u

e
 ent ra

r e
m

 vig
o

r e
 n o

s
 dois 

su
b

se
qu

en
tes 

N
ú

cleo
s d

e E
s

port e E
d

u
ca

cio
nal  

36
.301

,50 

2013  
 

217
.809,00  

2
0

1
4

  1-  163 .356,7
5
 1  

I 	
2

0
1

5
  



Li 

z cp 
(T. 2 o < 
0.  O 

<. 
M ã 
ti) (D 
O — 
• ° 
CD 0_ 
xi O 

CO) en -0 
O O SI) 
▪ CCDD 
o 0 
CD C- 
r—  ° 
• EF 
N N  

a) 

CD 

O 

o_ a) 

CD 
cn 
2 
E 

Q. O 
rn 
O 
CD 

A
 ação

 está  prevista
 no P

lano Plurianual  conform
e

 o
 seguinte

 program
a governam

ental: 

-.2 

A
 - C

O
M

PATIB
ILIDAD

E CO
M

 PLA
N

O
  PL

U
R

IA
NUAL 

- CO
M

PA
TIBILID

A
D

E C
O

M
 O  PPA

, LDO
  E

 LO
A E  IM

PAC
TO

  O
R

Ç
A

M
EN

TÁ
R

IO
 

z sul 
o 
a)=.  
cD 

a) 

1 

a» 
o 

a) 
o 
cD 
1 

CD 

o. o 
CD 
3 

o) 

3 
CD 

a) 
o o 

CD 

3 

o 
O 

O, 

o O 

o 
G) 
O 
O<  
3 o 
tD 

CD 
t11 

cD 
c 

o 

o c 
o. o 

O
N

D
O

N
VN

IA
 0

10
Vd

1A
ll  

O
 M

E
IO

S 
21

3 3
3

2N
d 

01
11

33
NV

NI
A  

01
0V

d
1/11

1-
11

  

CD 
O o_ 
cD r- 
CD .  

A
 ação

 não
 encontra

 previsão
 e

m
 nenhum

 do
s program

as do Plano Plurianual. 



CD 

CL CD r- 
c o 

o o_ o 
o_ 
ET-3:  

o o 

o 

o "...:i  
e 

r• 	o ›. 

CL 	O 	
1:. 	 sa., ,r) ro 	 c,, 	 (In u) 	g 	 ‘n 

-o 	 CU i 	 0 
CD 	"D 	 o 	 ro (r) 	 cr, cu 	> 	 = SI,  c:L. 	 CA 

o ro  
n CA 	 ro 	 -9, 

CD R =  n 	 < 
R 	L- 	 A: = = 	C1 	 ■-, 	 0.1 
ro 	> 	 EU 	 m 
E 	O 	 a.) 
a, 

m a, 	 1- 
C) a) 	 < x 	o 	,-.7). 	 o 

ro 	 On 	 CL n O 	o 	 o c 

	

R 	 ro 	 ro cu

▪ 

e o 3 	 x 
0. 	> 	 c 	 co -, r), tu 	r 	 CD = 	 r, 
9Ç M 	m- 	 9. 

	

2 — 	 c 
o C 	3 

CL 	
n o ro O o 
- N A. 	 o_ 	 o a). 

O
01 
V) 

"O , 	Xli 	 3 	 /
ro 	 -C) < X") 	 ro 	 n 
A: 	> 	2). 	Er u-, 	

o o 
cu 	C 	O 	n) 	 (./) ,-, 
o M 	o 

	"CJ 	
(L) 

CD 	 = 

	

Z 	O- 	C. 
C) 	 O 

U. 	-"i 	(D 	:-..,_ . 	 a) 
E O 	r o. cu 	 = co re. 	 (D . 	CL 	 x o O n) v)  
a 	 "O 	 CL ci. 	 a, 0) 	 CO 	a) 3 	Fi) 	r- 	 z ro 	 o 	 (13 = 5 o  
S O 	 ul 

E E a. 
o cn -o 
CD 2)1 rl. x 	 -C 	o 
L.R 	 O 

	

O O 	-, o: n 	 = 
n' 	 SI) 	 cr. (0 	a, Q. 
o . > CD W) 	a) r-  	= 	(t) ri) = 	o 	Cul < Q 
a., 	O 	° P. P. = n ro 
o 
ro 
3 
<. 

op
ie

s  

   

   

   

 

o_ o 
a), 
o 

 

   

SV
12

1V
1N

3
1N

V
Õ2

10
 S3

Z1
21

13
211

0
 3

0
 13

1  
V

  1
NO

3
 3

0
V

0
111

91
1V

d
1N
0

0
 -
 8 



O
IN

3
LAI

V
a

lA
IO

N
3 3

a  
31

11
NI

1
 O

  M
EI

O
S

 20
33

21
Vd

 

•s
!e

Se
i  s

oi
; e

w
ei

ed
 s

op
  a

q
ue

p  
ei

e
nu

gu
oo

  s
!o

d
 ̀o

pi
la

w
oi

dw
oo

  e
la

s  
oe

N  

-cf) cn # C.à IV  

/ DO> > 	3:3 
CD  .Z C ° 
-,C3, a: 3 	0: 8 0  	-• 

o - 0.-E0 
cu O O (à) O C) 
— 	7 o eu 	(n O -1 O 	O 

• OE:  <-9 a ,C 	W2".  
• CU 	(D a  s. a) 0  3 a) 12., 

O -, 	c 
a

• 

c; .3 o PI  cza)c ra  cj a  co .(-) 
(-) 	51 8' a) ,13 

> 
o 	cD 

-s 	O DO 13) ' 	<. 
■-•, C, 3 a 	c  rn 

* O C1)  X1 CU a) 
o 3 o r- ca — o o  0 :c-, O CD 

C C 2 . -13 
c 	a Et7 Fio  
3 9 a)  O ‹. CD 	0 Õ)  
• -c3 
u 3 W "9 "O 
° O 

1C3  0 
W0  S.  -2 

a 
CD N.) 
3 + 

•N 	N.) CD 

o o o 

O
IN

3
IN

VO
IA

IO
N

3 

                   

Nã o
 será  com

prom
etido , pois

 conti nuará  dent ro do
s parâ m

etros le gais. 
PA

R
EC

ER
  SO

B
R

E  O
  LIM

ITE  D
E  EN

D
IVID

A
M

EN
TO

  C
O

M
  P

ESSO
AL 

  

-u 
o a 

o 
c 
X 

O 

0) 
M ° O E-1) 
CD CD 

0 
E 

o 
2, 8 
FD" 

_Fs o c 0 
a 3 
a) 

(To' 
ti 5:7' 

/ o 
* o 

om
in

ca
x
j  

Je
 po

d  

so
ls

e5
 s

ou
  o

w
ic

sa
ic

V
  (

ti )
 

 

(3)P ercentual  de
 com

prom
eti m

ento
 atual  de

 gasto
s co

m
 pessoal  

(2
 ) C

om
prom

eti m
ento

 atual  de
 gast o

s com
 pe ssoal 

(1
 ) R eceita C

orrente Líquida
 (A tual  e P revista) 

 

S
31

11N
11

-  I
II 

                 

                 

                 

                 

                 

        

: 

        

    

o 

              

                  

                   

                   

                   



-n 
z 

UX 

z o 
73 o O 
pj 

n m 
-74  

oz 
O en--) 33 c  
3] - 

rn -n 
 O z 

O 
c 

Cn o 
C 

CD 
"C A) 

CD 
CD 

se
õu

  

IS
S
O

-1 

A) 
cD 
CD 

ts), o 
o. 

o 
o. o 

CD 
CD 

Fir 
CD 

C 
o. o 

a 	CD -r1 	0  O (21); 
2) 	(1) a) 	g a  
cn -0 5 (T) c c) CD cp M 
2.1 5:5) o_ 2.)  a) ,5 = ... 
'8, c,„ 0 .,- ac,)° (1)- 

 00-no_mo 8-  g 0 w — (1) a) a C) —, 5• C 
co cl- sà)  

(n. 0.. . o g- 2' (1) c/) 73 
U) 

(1) a) 	C-3 - -nd  -o o- C - o o m 
ci)  CD 	= C 0 cn 
CD (/) 	5' CD r+ 	5 73 
-% w 	si) 	 O. m a) 	( ../) 
(1),  CD 	 U) C) 
• () 	()c)-(bo c  x 0.) co, _ i 
o o 	= (D • 

	

5 .  0 	S. — 

	

c -,. 	-. c 	cn o ,„..-- 

	

..... co 	ms .o : cu 	co sv 	O 2) ‘", 

	

C. ,.,. 	— 0 	0- P- Z 

	

(1) 0• 	(D cp_ 	a)   

	

CU --lcd 	0_ CO 	-1. -o 
W -1 C) ;Is 

 CO 

	

FÉ.  c2- 	3 .0 	-s c- e r N.4 1  
N CD 	(1) 01 	0 CU ,,, 

	

Q. C2) 	C7) •  ° 	0: 

▪ 

I—  O 
✓ CU 	a) CD. 

	

CO 	--- a 	c- . 0.  CD (7e G) 

	

o 	3 5 	-63 3 	u). o  = 

	

= 	'O 	CD CO 
 

) 3 o a) "C)  -F G 	= 	 0 
5 -- 

	

- 	wZ13 r :1 i\ 

	

, O 	= .-*. 	C 

	

= 	= 	C) ); 	< (D 3 a  

	

A .-, 	,nr)  si) 	3 Cl:
a) 	

cp_ CD
= 

(D 
O m 	A) 

Z7
m \\ , u) 

ZD  C 	0 0 	3 2.) 
ffia Cl 

	

.. 	CD = 

	

CD 	= = 
O 

2, (D  -. M 
,-  = 

O o_ 

	

,.. = 	o 	'O o O 

	

_1 	‘..; o 	u)  o 

	

c) 	a' 
O 	= 

O Z O 0 
0 

	

.C.2 -", 	.-k ° 
D. 	CD 	O .-'-ç cn 	3 	a)' 9) . 	O N) `c) 
2 '') 	, c 	=. o 	n) 	a  8 Ç 

	

É 	in" • cn 	e) z 	a,) o CD 

	

. 	3 a. 	1- a) 	d ,---. (/) 

	

3 	o o 	= 	a) r- - 

	

CD p. 	a c 	r, ci.  o - 

	

CD 	 CD 3 	:.,-. CD  

	

N) 	8 — 	7, ,,„, 	o 	cn 

	

o 	3 --..i 	CD rn 	7 

	

U) -c; 	- 1 (1) o_ .__. 
cp 	-° O 	5  ° (T) 

	

5.A-) 	-o (.o., 

	

ol 	o co 	cu 9, 

	

= o 	= ;...-,: 	= 5 3 cn 

	

a) ri. 	o) -. 	8 	5.  a)  < 

	

cr  O 	--- a) w• 

	

. M 	a:  jcp; 	- 
3 	cn 9r. Do O' r- 

	

5 
m 	a) a) 	Ci E si) 

	

Q_ - 	a. ..-- 	m Q.  --, 

	

3- o.. 	o = 	C) o
i 
 o' 

	

a) a) 	-r! o 	r-  -r C. cl.  o 

	

O o_ 	
> (7)  • K3 ri XI o 8' 

	

a 3 	a) sà, 

	

A) - 	O a) (/) 

	

a) 3 	o --- E 

	

'F.. F13 	xi = 	?<-. = (r) cr) 
u) v c,,, 

o 

SV
S

3d
S3

C1
 3

G
  2

I0
G

VN
3

02
10

 oa
  o

v5
vt

iv
1m

a  


	Page 1
	Page 2
	Page 3
	Page 4
	Page 5
	Page 6
	Page 7
	Page 8
	Page 9
	Page 10
	Page 11
	Page 12
	Page 13
	Page 14
	Page 15
	Page 16
	Page 17
	Page 18
	Page 19
	Page 20
	Page 21
	Page 22
	Page 23
	Page 24
	Page 25
	Page 26
	Page 27

